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F.STAllO DO PIAUÍ 
PREFEITURA I\II JNIC:IPAI, PF. LAGOA ALEGRE-PI 
GABINETI-: 1><> PRE FEITO Ml' NICIPAL 
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La.a;o:i Al~grc - Pia.ui - C N PJ nº 41 .522.)27/0001-00 
C-m .:,iJ: p rçfoj tural.:u;o;,1;1Js;gcç p i•(1 J1<111nnil.1.;pm 

LEI Nº 38912021 , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 . 

EMENTA: E:.tlma a Receita e Fixa a D-- do Orçamento do Munlclplo de 
Lagoa Alegre, para o Exerclclo Financeiro 
de 2022. 

O Prefeito Municipal d• Lagoa Alegre. Estado do Piaul , no uso de suas 
atribuições ie,oais faz saber que os vereadores aprovaram e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei : 

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita do Municipio de Lagoa Alegre para o 
Exerclcio Financeiro de 2022 no montante de RS 37 .571 .300,00 (Trinta e sete 
m ilhões quinhentos e setenta e um mil e trezentos reajs) e fixa a despes.a em igual 
valor. compreend idos, observado o d isposto no§ 5° do Art . 165 da Constituição. na 
Lei Federal nº ◄ .320 de 17 de março de 1964. na Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000 a no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias para o Exerclcio de 
2022. compreendendo: 

1 - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municlpio. aos seus fundos 
e aos órgêos e és ent1dade11 da admlnistraçao pública municipal direta e indireta. 
incluldas as fundações instiluldas e mantidas pelo Poder Público: 

li - O Orçamento da Seguridade Social. abrangidos todos os 0rgAos e 
entidades a ela v inculados e da adminrstraçA:o pública municipal dfreta e Indireta e 
os fundos e as rundaç:õe-s institutdos e mantidos pelo Poder Público: e 

tll - o Orçamento de Investimento das empresas em que o Municipio, d ireta 
ou indiretamente. detenha a maiona do capital social COff1 d ireito a voto 

CAp/TULOII 
DOS ORÇAMENTOS. FIS§:bAEÔDt SEGVRIOADE SOCIAL .. 

QA ESTIA(AUYA PA RECEITA -Q1~•V°~ 
Art. 2" - A Receita Total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Socral é de RS 37.571 .300.00 (Trinta e sete milhões quinhentos e setenta e um m il e 
trezentos reais) , incluída aquela proveniente da emissão de tltulos destinada .ao 
refinanciamento da d iv ida pública, interna e externa, em observância ao d isposto no 
§ 2° do Art. 5° d.a Lei Complementar nº 101 . de 04 de rnaio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal , na forma detalhada nos Anexos a que compõe esta Lei é 
aH•m distribuída: 

1 - Orçamento Fiscal - RS 28.306.800,00 (vínte e oito milhões trezentos e seis 
m il e o itocentos reais); 

li - Orçamento da Seguridade Social - RS 9.264.500.00 (nove m ilhões 
duzentos e sessenta e quatro m il e quinhentos reais) ; 

P•n11mo Ünfco. A Receita PúbJ,ca se constitui pelo ingresso de recursos 
púbf,cos de caráter tmo devolutivo, auferida pelo ente municipal, para a/ocaçlio e 
cobertura das DeSPft$lJS Públicas. Todo ingresso CNÇamentário constitui uma Receita 
Pública, podenao ser classificada em Receitas Correntes e Receitas de Capital, 
am1cadadas na forma da legislaçAo vigente e espeçificadas no Anexo li. 

Sumjrlo Geral da Receita por Fontes (Lei 4.320, art,2", §1º, O 

RECEITAS 
Receita Tnbutária 923.00 

eceita de Contri;...b-u-c-::,----- 1.683.5 
eceita Patrimonial= ==------ ----+-=cé--1--- --'-',2;.;54;.::c.:_ 

aceita Industrial 
eceitã de Servi=OS::_ _ _____ ___ --1--" -'-----~14. 
ransferências Correntes _ ____ _ - -+-=-"'--- ---c3c.c2~·,,.4,,.7.,,9"': =-=-➔ 
utras Receitas Correntes 115.000,00 

. DI! ,-c:aJM •'2.N'l.-0.00 
RECl!ITAS De ~ 

_ O J:>era~_e~_ q_e Crédit:.::o,,,s'------

ital 

SECAOII 

DA RXAÇAO DA DESPESA 

Art. 7 . A Despesa Talai fixada nos OrçaIT18111os Fnical e da Segi.ridade 
Social 6 da R$ 37.671 .300,00 (Trinlll e ll8te mlth6ee quinhentos e Mtenta e Ll'n mll e 
llezentoa reais), onciulda aquela relativa ao Refinanciamento da Divida Púbica 
Fedellll. lnierna e e>deffl1, em ot>a.vincia ao diaposto no § 'Z' do art. 5° da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 , Lei de Reaponaabiidede Fiscal, na forma detalhada 
entre os OrgAos mçamantAlrios no Anexo li a esta Lei e assim distribulda: 

1 - Orçamento Fiscal • RS 25.815.500,00 (vinte e mco milh6es oitoc:ento1 e 
quinze mil e quÍllherotos reais). 

li - Orçamento da Seguridade Social • RS 11.755.800,00 (onze mllllões 
setecenlos e c,nquen111 • cinco mil • oitocentos reala); 

Art. 4°. A despesa sera realizada segundo a dtscrimlnllÇllo dos quadros 
lntegranle5 desta Le,. com os eegulntes desdobrementos: 

Symt,to Gm4 dr Pnmn P9C fMDSAII lbnf f,320, ■rt.2", 11•, li 

t • DESl'EM POR ôRGAo 

1
01 .--CÃMÃRA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE. 1 RS 
02.-PREFEITURA MUNlêlPAL DE~LA::;..:.:GOA:.=..a.:AL-=-=E:.;:G"-'R=E"-. --- - ..,..;,RS~ ,--~ ~ -

- TÓTAL RS 

li -DEspESA POR ctASSIRÇACÃO INSTITUCIONAL 

..!!!,~- - CAMAAA MUNICIPAL ~ _LAGOA ALEGRE. I R$ 870.00000 
02.01, - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO. IR$ 565.00000 
02.02. - SEC MUNICIPAL 
PLANEJAMENTO E SERV. PÚBLICOS 

DE ADMINISTRAÇÃO. 1 R$ 4.183.000,00 

02.03. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FI~•- .as RS 1.050.500.00 
, 02.05.01 - SECRETARIA MUN. DE EOUCÂCAO RS 2.887.000.00 
r02.Õ15.02 • fUNOO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO RS 12.986.000,00 
BASICA - FUNOEB. 

OZ,06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE E MEIO R$ 95.000,00 
AMBIENTE 

6.017.300:0Õ 02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 
.n,~.03 - HOSPITAL MUNICIPAL R$ 1.497 .000,00 
02.07.01 - SECRET. MUNICIPAL DE ASSl51t:.NCIA SOCIAL E RS 381 .000.00 
CIDAOAOANIA 
02.07.02 - FUNOO-MUNICiPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL RS 875.000,00 
'oz:o7.Õ3 - FUNDO MUNICIPAL DOS- ÕÍREITOS DA CRIANÇA E RS 12.000,õô" 
00 ADOLESCENTE - FMDCA 
02.09.01 - FUNDO PREVIÕENCÍÃRIO DE LAGOA ALEGRE RS 3.287.500.00 
02.10.01 • SECRETARIA MUN. ESPORTE. JWENTUDE, RS 358.000.00 

'CULTURA E TURISMO 
.. 02.l!-01 • SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E_H,ABIT~ RS 2.606.000,00 
, 90.19.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA RS 100.000.00 
1 ~'1i:, -=.:;. .. 

.... -, 
--;. 1 

IJ L--

Ili - DESPESA CONSOLIDADA POR FUNÇJ.O DE GOVERNO 
-

01 - LEGISLATIVA RS 870.000.00 
02 - JUDICIARIA R$ 0.00 
03 - ESSENCIAL A JUSTICA RS º·ºº 04 - AOMINI STRAÇ~O RS 3.282.500.00 
05 DEFESA NACIONAL RS 0,00 
06 - SEGURANCA PUBLICA RS 000 
!P - RELA• :e ES EXT!=RlpRES RS 0,00 
08 ASSISTENCIA SOCIAL - RS 1068000 00 
09 - PREVIDENê lA SOCIAL RS 3.087.500,00 
10 - SAUDE RS 7.600.300,00 

~; = ~~~e~~ R$ -º'ºº R$ 15.873.000 00 
13 - CULTURA RS 160.00~ 
1◄ -DIREITOS A CIDADANIA RS 9.000 00 
15 - URBANISMO RS 1 2 .03◄ .000,~ 
1_6 - HABITAC~O RS 110.000.00· 
17 - SANEAMENTO RS 302.000,0Q 
18 - GESTAO AMBIENTAL RS 44.000,00 
19 -CIENCIA E TECNOLOGIA R$ o.ao 
20 - AGRICULTURA RS 339.000,00 

121 - ORGANIZAcAO AGRÁRIA RS o.ao, 
122 - INDUSTRIA R$ o.ao 
123 - COMERCIO E SERVICDS R$ 1000000 
124 - COMUNICACDES R$ 95.000,0.Q 
!25 - ENERGIA RS 570.000,00 
;26 - TRANSPORTE RS 280000,00 
27 - DESPORTO E LAZER RS 1 18~ 
28 - ENCARGOS ESPECIAIS R$ 1 1 . 3◄8.000 ,.Qº 
9 9 - RESERVA DE CONTiNGt,.NCIA RS 1 300.000,00 
TOTALDADE.....,..., ,_r 37 -871.300 ..., 

N - DESPESA ORÇAMENTÁRIA ÇONSOUDADA POR CATEGORIA ECONôMJCA 

DESPESAS CORRENTES 
p=e_s_s_o_a~I e~ E-nca- rgos Sociais 

f...=''é-+;:Jõ"u~ro=s e Encar oa da Olvida. _____ _ 
=-+-º ~u_lra~tt.Despesas Correnles""-===- - - - -'----"12,-". ===""-l 

DESPESAS DE CAPITAL 6. 
~ ~ 

lnanceiras - - ---- - --+------.::-º da Divida ---l-----P 
-,-c.~~ ~~ERVA DE CONTINOENCIA 

3 
37. 
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F.STAOO DO PIAUÍ 
PREFEITURA 1\11 /NIC"IPAI. DE LAGOA ALEGRE-PI 
GABINF:Tf: IK> !"REFEITO Ml:NICIPAL 
Pruç:-a R a ul da Silva C...:ost~ n" R 1. Centn, 
Lag<1;i Alegro - l'iuul- C:NPJ nº 41.522.327,'000I-OO 
E-m~1iJ: prcl!PituralauoAAk~L!rs:ci ·r;Jt<llLll.ail.&s&n 

Art. 5". Eslão plenamente assegurados recursos para os investimentos em 
fase de execução, em confonnidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
do Plano Plurianual no que dispõem sobre as diretrizes orçamentárias para o 
Exercício de 2022 

Art 6°. Atê tnnta dias após a publ icação da presente lei o Executivo deverá 
fixar a programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, em conformidade com o Art B° da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
Maio de 2000 e Art 47 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964 

Art 7" - Em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF foi 
destinado para Reserva de Contingência o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reala) que corresponde ao percentual de 0,94% (zero vírgula noventa e quatro por 

cento) da Receita Corrente liquida. pelo qual serêo destinados ao atendimento dos 

passivos contingentes. intérperes. outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

podendo ser revista até a aprovação do presente projeto. 

Art. s• - Na hipótese de não u1ilizaçao da reserva de contingência nos fins 

previsto no art. 5°, inciso Ili, allnea "b" da Lei Complementar Federal nº 101 . de 04 
de maio de 2000, até 31 de Agosto de 2022, a dotaÇAo correspondente poderá ser 
anulada para abertura de Créditos Adicionais. 

CAPITULO Ili 

DAS AUTORIZAÇÕES PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEt,fENTARES 

Art 9". Para cumprimenlo do disposto no Art. 167. incisos V e VII , da 
Conslltuiçao Federal. e tendo em vista o que estabelece seu Art. 165, §8", e a Lei 
Federal nº 4.320164. em seu Ar!. 7°, incisos I e li, fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a: 

1 - abrir créditos suplementares mediante Decreto ExecutiYO, destinado ao 
reforço de dotações orçamentarias nos limites e fontes de recurso abaixo indicados: 

a) Decorrentes de superávit financelro, até o limite do valor apurado em 
Balanço Patnmonial do Exercício Financeiro de 2021. conforme estabelecido no Art. 
43, § 1°. inciso 1, e§ 2° da Lei Federal 4 .320164: 

b) Decorrentes do excesso de arrecadação, até o limite do valor apurado na 
forma do Art. 43, § 1°, inaso li e§§ 3" e 4° da Lei Federal nº 4.320/64; 

c) Decorrentes da anulação parcial ou total de dotações, respeitando o limite 
de 60% (sessenta por cento) do total do orçamento fiscal e da segundade social. 
aprovados por esta Lei. confonne pennitido pelo Art. 43, §1º, inciso Ili. da Lei 
Federal nº 4.320164; 

d) Pro~enlente de operaÇôés de crédito ou saldo de operações de crédito 
autorizadas em exercícios anteriores e não lncluldos na estimativa da receita do 
exercicio. 

li - criar. quando necessário. novos elementos de despesa com a finalidade 
de facilitar o cumprimento da programação aprc>vada nesla Lei. 

111 - efetuar operaçao de crédito por antecipação de receita nos limites fixados 
pelo Senado Federal, obedecendo ao disposto no Art. 38 da Lei Complementar nº 
101/2000. 

Parágrafo Único. Os cr6dilos suplementares autorizados nesta Lei 
Obedecerão ao que estabelece a Lei 4.320/84. 

Art 10º • Ficam excluldos do limite fix.ido no inciso 1, do art. 9" desta Lei, os 
Créditos Adicionais Suplementares destinados a; 
l - Supnr insuficiência no atendimento de despesas dos grupos: 

a) Pessoal e encargos Sociais; 

b) Cumprimento de sentenças judiciais: 
c) Serviços da Divida Pública; 

d) Despesas de Exerclcio anteriores. 
li - Supnr a insuficiência no atendimento às despesa relativas às funções: 

a) Saúde. 

b) Assistência Social. 

c) Previdência, 

d) e Relacionados à manutenção e desenvolvimento do ensino, a fim de 
cumpnr os M . 198 e 212 da Constituição Federal. 

Art. 11° As fontes de recursos aprovadas hêsta Lei e em seus créditos 
adicionais poderão ser modificadas pelos Poderes Legislativo e Executivo, mediante 
alo próprio, visando o atendimento das necessidades da execução dos programas. 
observando-se. em todo caso, as disponibilidades financeiras de cada fonte de 
reairso. 

CAPITULO IV 

DOSQEMQNSTRAnVOSCONSOUDADOS 
Art. 12°. Integram esta Lei. na fonna da legislação vigente. os Demoos1rat1vos 

Consolidados constantes no anelCo 1, indicando: 
1- Demonstrativos Consolidados da Lei nª 4.320/64; 
11- Outros Demonstrativos Consolidados; 
11I- AnelCos Complementares e ElCplic.itivos: 

Parár,nrfo Único. As Motas Fiscais. definidas na Lei ae Diretrizes 
Orçamentárias - LDO para o E1<erc/cio de 2022. em obediência à Lei Complementar 
nº 101/2000. ficam ajustadas na conformidade dos quadros correspondentes q11e 
igualmente integram os ''.Anexos Complementares e Explicativos" desta Lei. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSICOES GERAJ§ 

Art. 13ª - As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais com 
servidores estão alocadas em cada Unidade Orçamentâria da AdministraçAo Direta 
e Indireta. 

Art. 14º • A utilização das dotaçoes com origem de recursos em convênios ou 
operações de crédito fica condicionada á celebração dos instrumentos. 

Art. 15º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito 
por antecipação de receita. com a finalidade de manter o equillbrio orçamentârio­
financeiro do Municlpio. observados os preceitos legais aplicáveis à matéria . 

Art. 16ª - Fica o Poder Executivo aulorizado a contratar e oferecer garantias a 
empréstimos voltados para as funçoes de As&is1ência Social. Saúde. Educação, 
Saneamento e Habitaçao em áreas de baixa renda. 

Art. 17º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a 
sub empréstimos voltados para a modernização adminis1raliva e fiscal 
especialmente tratando-se do Programa de Modernização da Administração 
Tributâria - PMAT. do Programa Nacional de Apoio â Modernizaçao Administrativa e 
Fiscal dos Municlpios Brasileiros - PNAFM e do Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento - BID. 

Art. 1r • Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com 
agências nacionais e i ternacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos fixados nesta Lei. bem como oferecer as contra garanlias necessánas 
à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a realização deste11 
financiamentos. 

Art. 19" - O Poder Executivo poderá adotar parãmelros para utilizaçao das 
dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efe1iva realização das receitas, 
em cumprimento ao que estabelece o Artigo goda Lei Complementar nª 101 ele 04 
de maio de 2000. para garantir o alcance das metas flscais, conforme o Projeto Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o Exerclc10 de .!022. 

Art. 20" - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medidas necessárias 
para. em virtude de alleraçao na estrutura organizacional, legal ou regimental de 
órgaos da Administração Direta ou de entidades da Administração Indireta. adaptar 
o orçamento aprovado pela presente Lei à modificação administrativa ocorrida, 
inclusive CIÍando Unidades orçamentárias, Programas de Trabalho. Elementos de 
Despesa e Fontes de Recursos necessários ã redistribuição dos saldos de dotaÇOes, 
sem aumento de despesas, observando o equílibrio orçamentário 

CAPI-IfáLO !f: 
DAS p1sP0LôLRNA1s 

Art. 21º - Conforme o An 2" da Lei 4 .320/64 , a Lei do Orçamenlo conterá a 
discriminação da receita e deospesa, de forma a evidenciar a política econõmico­
financeira e o programa de trabalho do Governo, obedectdo os princípios de 
unidade, universalidade e anualidade. 

§ 1• Integrarão a Lei de Orçamento os seguintes Anexos: 
1 - Sumârio geral da receita por fontes e da despesa por funçoes do Govemo; 
li - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categonas 

Econõrmcas, na formt1 do AnelCo n° 1 : 
Ili - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 
IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração. 
§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 
1 - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos 

especiais : 

li - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nº. 6 a 9: 
Ili - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo. em termos 

de realização de obras e de prestação de serviços. 

Art 2r. Esté Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadi!S as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre. Estado do Piauí. 07 de 
dezembro de 2021 . 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 31 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXXXII 471

C
ad

er
no

 B

471

C
ad

er
no

 B

ALEGRE 
UL [IA 51L VA COS 

1 O E e. 21127 

• CES.PESA ORCA DA POR FU Ç O 

25 26 

~ 
. . 

O I Leg lihliv, & 
Q,t. ;e.a,-,,1n.a1111:1ÇU"a 

1.)8 ~ •e.a Social 
l'.Et , -:=.-~• c.111 sochll 
to 5'3Ü':B 

r,2 !=duea,çâo 
l :J, CLltl.lê 
1-4 Ctts..--:)1- <111 Cld11dswl 
1!! U!'t>t>N 311".() 

1 ii l'-lab~n 
17 Sát11H1mere.."I 

16 ~ Ál'liboerit.-1 

w AfiF1 i.ultura 
Z'l CDff'Él'Chl ;; S..nri9(ta 
25 Enr.,,.. 
::a'6 • rans;porte 
21 DaSJ>otlc, e La.:zer 
2-t, l;~Qi, ,c-.5P(leial: 
iKI ~ .. _._ de CCJ"'1,,oencaa 

TOfiL-- .. -

PREFEITURA MUNIC+ DE LAGOA .ALEGRE 
PftAÇA~AUl . 51LVA.CG5 lt-
'41U~1o'Oll0il4JCI Exll!:l'r..laa: 2í»2 

DESPESA ORÇADA POR F\.íNÇÃO 

OM. GIA V ... ~j ~ 
CARLOS ~AGNO ~TES f,AA.,CMADC), 

IPRffEITQ tCIPAIL 
-ffl1.810.213-0t 

27 

17.000.000 

,6 .000.000 

~ 1:5.000.000 

14 000.000 o 
.000.flOO 

~ 2 .<100, 000 

1.iJOO.D00 

10 .000.-000 ; 9.00D.00 

8 ,000.000 

7 .000.000 

~.000.DOil 

5.ll , IIQO 

4.000.DOO 

.000.iKIO 

.000.000 

:2~ 'll!; 

-~ f ··--·~ lfro.noo.no 
::1,)TT .:,oo,,:io 
1 . llll6 000 .'(JO 

::S.'118.? '°°ºº 
7 .SOó-300.0n 

t!,,'(I ,· .Ji 001),00 
,~o tll'O.on 

lUJiJ0.0:J 
2.03"1.000,00 

11 D.000.00 
~ .C00.00 
44.to!l.OO 

~ .OOIJ,UQ 
11[1.DOO .,'O 

157.ll.ôOO,DO 
Z!(I_QOéJ ,00 

lil'9 .Uuu,uu 
1 .:Mci DOO.Oü. 

:lOO •0COOD 

1 
~ .. -

iaf ""!• .. -- . 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 31 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXXXII472
C

ad
er

no
 B

ESPESA O C A POR CRUPO 

GOA Al GR · 
ffl" 

20.030.000 
1 l);'lp · 

18 000 000 
1 .OOD.000 
1 ,l).'IQ, . 

15 000. 
14.00D. DO 

13.00D.OOD 

1 Ut.lb.ttJD 
11.00D.000 

1{J.OOl'J.C<>0 

- IHJ ,D 

8. ilOO 

1 

l},_.. ...... c . H .. , 

-a1-L....Jn 
li 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 31 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXXXII 473

C
ad

er
no

 B

PREFEITURA MUNIC~ DE LAGOA AL GRE 
.,...._...,. PRAÇA ~ L Qlf'!. 1 Vi\ "iA 

4 1 22327 !.1 -~ r CIDC'I :i'02"' 

'RECEITA PREVIST 

2 OOD.000 

!I .C'A).'1.QOO 

• 76. CiOO _00:, 
O.DO 119 

:N.000. Q.57 ~ 71!1 

2'2. IJOO .DOO 

20.000.000 

a.oco o 
16.000.000 

111..0ll 000 

12.00llt.000 

1 D.Oil0:001> 

8 .000.flOO 

6.000.<IOO 

• (!0..000 

2.0DO.O0O 

o 
0!) 

1t 
, 2 
1J 

Jl,t, 118.JOO.OO 
115-.COD,OO 
50. 000. GO 
ro.000.00 

l!.Q23.000. D 

X-€-RC CJOS Al'fTERJO 

PREFEITUAA MUNIC. DE LAGOA ALEGRE 
CA AUL D.A SILVA C TA 

-O rc 2m 
· - RECEITA PREVISTA 

GJMt ., 
(",.ARL! • MAGNO f~ 1J 

.PREFEllO MU 
'18 I.! 10.2' 3,1)4 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 31 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXXXII474
C

ad
er

no
 B

' PREFEITURA MUNIC. DE LAGOA ALEGRE 

1IIIIO;i!Q ,Ô 
1100-. 00~.o 
1100,llO.O,D 

1100.00.C,.Q 

l&Kl .00.0.11 

1700.00.0.0 

~ b 
l lCXl.1lD 00 

2100.41 0.M 

24(().{10.0.D 

-~n 
mo.o:i n.~ 
l UDO.DD.0.0 

D'PAÇA IM.!.l l~ ft. lÍÃ é ST.I\ • QHf'J 415IDWOOl t-OO 

O~altl P~lil'Tla · l:J&ll'Ã;IP ~ 70l2 

TABELA EXF!UCATIVA • EVOLUÇÃO DA RECEITA 
urr. m. 1111 .n 1 

'~~~ 
"1POSTO$, l wa E C:QNTRIS"CôES OE M( 

COHTllll:IUIÇÔEii 
Rt CEITAPATRIMOHAL 
RfCEJlA CE MJMÇOS 

TRANSfERl::NCit\S CORRf:tfTC~ 

~~~~~ 
OJ>t;RAÇÔf:S OI: c.RÊDITl;I 

ALIEMÇ~O llfl!EH~ 
TIWlSF~ÊNCL'S CE CAPITAi. 

~~-~-
CONTAtflUIÇÕES 
OUTRAS fV:'ctlt~ C~ RENTES 

201ft 

6,44.283,0& 
1.017.8$1 .32 

2'11.D!N) Ot 

, 01{) 21110 ÍOZ I 2CQl 

---
... .. y .. 1.J• t",11 

'll~ioõoo) nu,,,.~ !11 D,◄ S-3 , 1D 552 &DD,OO 

1153.~ 1eu111.el} 1.J4i . l.:ID,IIO r,a,n .soo,o:i 
!,.92$,50 34'-0~u.oo l ~ .ZliO,W 

3Qj&D,01i 1◄ .DO~. l!ó 

31.4711 sou,ro 
t lMDD,QO 

l.2:166áoot.«2_,_ iz, 
1----+->==- ·--~-------+--=~== , t ....-...t---.==~~r--"T-.==.:.i---=.rn1:i=:I 

IIIDD.Dl.GJ: 

------- --'---'- ------

D.00 

PREFEITURA MUNIC. OE GOA AlEGRE 
PRAÇA \JL o., BILV (:(JS 1 '°' - L111P ,, ~223W, Ull 1-Dll 

Clrl;amlll!II: l':lllrarra _ :i cl::v Ili i uii 

TABELAEXPLICATIVA -,E"V .. UÇÃOOARE EtrA 
IRJII Aft.2"r'l 

• nmmaç!u 

roW. 

l01P 

C?11kttt 
CAALO:S ~AGNO F·ORTES ~ACH.o\00 

f'REFEITO IMJNICIPAL 
-4R S1D.~ $-IM 

i' un11 i! 

1 o~ 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 31 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXXXII 475

C
ad

er
no

 B

PREFEITURA MUNtc~ DE LAGOA ALEGRE 
J;IP.HCA RA · ;\ SIL '-'" cos H\ P .. , ri~23J~I)' -<JO 

• bêPc' ·o ill! 2112:t 

ABELA EXPllCATIVA - EVOLUÇÃO DA DESPESA 
~I 111 , M .22' 

CôdlJIIJ 

Rl■lHdl 

~ 
CARLOS MAGNO FllRTES "4ADO 

P~Ell MUNK!IP.i\1. 
•~ . .a,0.2 ~ 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 31 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXXXII476
C

ad
er

no
 B

DOJ!I 
CIOO!I 
111)1 
UlJl 1 
llíl1 li' 
DD1 3 

IXll!i' 
~ .. 

P EFEITURA MUNfC. DE LAGOA ALEGRE 
FR ,ÇA RAUL. O.•\ GILVA COO, 

111!11:I D 11 11122 

TAB LA PLICATIVA - OEMONSTRAf;ÃO DA DESPESA POA PROGRAMA 

YANU 'y'QS PD.000,00 
PR . _ AS E CfE. LAZER 1o!!h.lDD.CQ 

É E J:ISCAU?Ai;ÃO IN A 4 ., .oon . 
.r.R ... ULAÇ-Ao INSTTTI.X:1 192.00!'!.00 

i'DES ~ INISTRAThl AhC IAAS l .1'.136.500,0 
· ATIVIOAO S Rt n:~A.,'l, GUl TUftAIS 170 D()J 00 

CRIANÇAS ,t,OS ADOt.ESCY,I •S 12!1.000,ü0 
lSTENC: AIS 1!5)&.0CJJ.00 
PFIEVrOENClffll-' 3.t:67.500,0 
ÂSICO DE SAÚO .Rz:I.J , ri 

• Oi Ef'IDEMIOlOOK:" EM SAuilE: 220 DOO D 
LAR!: .AJAElULATOAáA!.. t ,!'iG7 000 ~r,. 
G0 ·_ N'r~ :l-◄9.000. 

•AE PE I DOOU 
m.Jl'i.AJ IIID7 00 

. 11\15 E GENCIAIS .-em (lll OU 
M;,Ao !5100011 oo 

- 81 01<.0 A E RURAL 1..2 .OOG.00 
O E DESENo'l/0..'VlMENTO MABITACI 11000Ci O 
~ SERVICOS □E :.SASTECIMENTQ DAGIJ.i\ 26:tooc i)J 

ESC:N'.JOLVIME:tHO DA.A ~~ IAT\JFtA 26 .ODD,00 
· s r · , 3C8- ;)(1,1)(1 
, ~ • NY()L~El'f'l'O OO~h~O 11..282.()!I 00 

PR()<;P.Atol SPl::CLAIS OE EOUCAÇ..Ã.O ! O!ltl .000.00 
PLANEJ.Ar~ro 1E Ea •RUT\Jl"fAÇÃ.ô DA tJE ENSIN 11 .000,00 

ÇôES tJE. 1PRO · r;ÃO ' Df ESA M.4BIENTAL ::14.00n,oo 
M ,-ii;i "', 00 T'El\1A. DE SANE:AMEl'.ffO YÁ~IC.O 325.000.00 
RESERVA OE: C.Q!fl'l~E~l.r'.:------------=--- """"="..._ _ ______ .._..,...._~ :=·OOil-=· • ;;:.;oo=--1· 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 31 de Dezembro de 2021 • Edição IVCDLXXXII 477

C
ad

er
no

 B

PREFEITURA MUNIC. oe LAGOA ALEGRE 
/J(;J ~ sav COSTA - C .. 4 ~ .32 111001.0Õ 

T Bf PLICA TIVA - RELAÇÃO OE PROJ TOS 

tENTOS E MA.'FER 
o 
. EN O E "-'"T P TES 
RACÂJJ OE fil A-5 E AV.CNIDAS 
MA E M'IPLf,r..ç.l,o 00 ERCADO M ltlP .L 

P~URAÇIICl, AmOF- UNll.AME Q E RECUPERACÃO OE:. POÇOS 
CONS C.UP'E.RAÇÂO E ~BANlZAÇ,l,o CIA LAGOA 
C 111-srnoçAo !o_ REe LIPE"AÇÁO D SIS IAS OE "8ASTECIMENT 01.Gu 
CONS~I.JÇ/..o DE ~:xll.A.. '3 SANI f AA105 b0MICIUA~E6 

EC.li ros 
E MAÇAS. PAAOUES E AR~ , ~ ~ 

. O OE PREDIO.S Pl&.ICOS 
f4U ,fa6 E AS 

'TRU O, RU=Cf:IM/1, E I\MPU DE L/,i/MKlERIAS, Ch>IFARI , • $ c;.AI 1,6 
Oo!..GLJA 
AMPUAC O E RE PERAÇÃO fJ/\ PUBLICA 
(;{\t.1-STr,nJÇ;ÃO E RfCUPE;RAÇÃO H T ,.CIO 
GQt.lSlfflJÇÃO E RC"i:•.JPERAÇÃO V,CINAJS 
AQl.llStr..1.Q D - V - IC:i.lLOO 
AaV15 1ÇÃO E•O U 11',:uEl'GZAÇÃO DE IMD'v"!: S 

ÇMJ f.E FOfU4/i. E Al ~PUA ÃO Ol: 
QOE:RNIZAÇÃ-0 O ENSIKO 

:s ~ -
EM ESCOLAS 

CCl'4STRuÇAo. ~o ÀO DE CRE ES. E PR l:.SCOLAS 
Ao OE 'ESC-Ol.AS MU IPA16 

rnos EM"-r_ PERr~S P, ix:....ç..\ 
ÇÁO DE , MCV,,tEL 
E M1PLIAÇ.ÃO DE CRECHE,.. E PRÉ ESCOi. 

M .OÇ. DE CREl>lES E PRE ESCOLAS 
• AMPLl,11,Ç-.\O DE F4;iJAOES E POSTOS 01:ê SJIUDE 

'.!E NJZAÇ o S l~'VIÇC,S OE s.olJOO 
S PJ SA(JDE 
s 

.E AMPl.l,\ÇJ\O DO t SPI A1. ~ Nlélf"AI. 
. ÉNTOS E MAT. PERt.tAf.lENTES 

RAC OE CEMfTEP'IOS 
. A PROJETOS DE P.SICUL TL,1Y\ 

00 1 AOO~C MIJNICF' 
IMPLiEt,,EIIITOS ~ICDL~ 

5 COM 1 ,'.Rtl\S 
A! UI T, PêfifMA-m:N~ 

.UI .IA 
/...OUI 
f. UI 
CO.,. ÇÃO, RE'.FOR).1A • AMPLfÃÇ EDUCAÇÃO 
C[)!,ISTRUÇ},C' RUCJftMI,. E AMl"UAÇ i1S O SOCfo\L 
A.01.JJSlc,\ó CE: EOUI?. E •.tATEFdAL 
C ÇÃD E RE.C ERAÇ• íJtJ 1:: M MOt",□.r-. 
e ç/v'"· E !?A,~ EIROS E ~o s C(:,MI Q.U'VQ;~ 

e e.Ao. REFOR.MA. E M1F'UAÇ 
l!. l&JS ESCDL.AP 
;. E ,i ODERNIZAÇÀO TRI l .i IN . 
CCNSTRUCAcr. REFOR E ,t,MPLIAÇ/.0 Dia: OUA!JRAS E$ .._.._,.."="" 

C8E.~ ELHAt"El-11 O DE OUAORAS ,E. CCLAfi! 
AQlJlSIÇ . :O ce: IMôVB'S 

IÇ v.ç/J,O CE IMÔ\IEIS 
IÇ IA 

• MA P1:R"'4ANEN E PI HOSPfl Al 
IÇ s 

C:.QNS • AÇÃO De CAMPOS DE f'IJ BOL 
CCN T FlAS E (.~i.\Stô'S r.u 1vas 

QUt.S1Ç lO O~ U S Fle.SNlAS 
CONS~UÇ OE BIIRllElRO . Af; OE-c>EBARAAGC:N.S 
r;: N TR . ÃO CIF. CICtOVJ.AS 
a.au,sç . Of: CAilllNHÃô Ct.lMPAÇr.lJXR LiX 

~ 

7{11_000.00 
.111).O!J0 .OO 
30.0 .00 

D.000.00 
•0.000.!XJ 
30.000,CO 

13D.000.00 
7{) 000.CJO 
~5 IJO!J.00 
2!'i.tm,OO 

. I_XX1.1,ID 
0!1.000 .00 
&J.000.CO 

350.IlOO.DO 
45.QOO:0 

30 0000 
1 OvUC• 
ioo co ou 

70 00 
3000,00 

.!30. U~ CKI 
11 G. D 00 
•D.O0O,00 
30.0 0,00 

12-0.000.00 
250-.000.00 
,,m.006.oo 
1 o.oon.oo 

10.00!l.OO 
200.000.00 
100.llOO.OO 
,eo.coo.oo 
1, {) . 00,C 
, ,CCXJ,00 

4-0.000.00 
50.IIOO . 
39. ll00.1J<j 
20.000.11 
0000 .. 

liO.Dl!0.00 
10 OCO. 
10 .000.00 
t 00000 

.,00 00000 
O.{)l!OO:) 

• {)OOO:J 
t iiO..(JO on 

b . ill}OIJ 
.000.0'J 

9 :JDO'J 
30.00G.O!l 
26.'1 ,00 

l2G.olDD.OO 
(f.l(j,00 

280.00 OJ 
HJ 001}00 
13 0(11),00 
, .o:moo 
90. -~ 

.OOú 00 
38.00 00 
15.00~00 
A. l>.00000 
-o-, 00 
1 .001)00 
10.000.00 
Zl>.OO!l'.00 


